
CJ>te�'üluta QJTiuntcipa( de Assis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

.. LEI Nli2 823, DE 30 DE JUNHO DE 1.961-

Dispõe sÔbre abertura de cr�dito especial para 

construção de adicional na Cadeia PÚblica de Tarumã. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE �SSIS: 

Faço saber que a c;me ra Municipal decre ta e·eu sanciono a 
seguinte lei: 

Artigo lli2 - Fica o Poder Executivo autorizado a construir um edicional na 
, -Cadeia Publica de Taruma. 

, , 
§ -unice - O adicional de que trata o presente artigo, constara de duas 

salas medindo 9 ( nove) metros quadrados cada uma. 
A .,. ' ' • • Artigo 2Q - Os comodos a serem construidos serao destinados a habitaçao do 

soldado encarregado do policiamento naquele Distrito . 
' 

Artigo 3g - Para fazer face as despesas de correntes do artigo lQ, fica 
aberto , na Diretoria de Contabilidade, um cr � dito especial de 
8 so.000,00 ( oitenta mil cruze:ir os). 

ârtigo 4Q - Cls de s pesa s  decorrentes desta lei, correrão por conta do excesso 

de arrecadação previsto para o corrente exercicio. 

àrtigo 5g - Esta lei entrar� em vigor na data de sua publica<�ão, revogadas 

junho 

. - , 
as disposiçoes em contrario. 

Prefeitura Municipa 30 de junho de 1.961.-

� gusto Ribeiro 
(_ -� e�o

· 
Mun;cipal-

L iz !f�n(f� 
Dir uOr e Contabilidade 

Resp./p.expediente da Diretoria Administrativa 

Publicada na Diretoria Administrativa da Pr efeitu ra, em 30 de 
de 1.961.-
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Dir or de Contabmlidade 
Resp.p./expediente da Diretoria Administrativa 


